
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

PU8LICADO(A) NO JORNAl 
~oOL E T~l~ DO MUNIC/PIO 

.~ ........... de .. ª .J.fl .J.!.!o?. 

DECRETO N. 17.175, DE 30 DE AGOSTO DE 2016. 

Dispõe sobre oficialização da Rua 07 do Loteamento 
Jardim Santa Cecília IA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abri l de 
1990; 

Considerando o que dispõe o inciso XXII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 
de abril de 1990; 

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 99.704116; 

D EC RETA: 

Art. I o Fica oficializada a Rua 07 do Loteamento Jardim Santa Cecília IA, mais bem 
identificada em Planta e Memorial Descritivo, anexos, que são partes integrantes deste Decreto. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

~ I 
Pedro Ribeir~ Mo~o 

Secretário de Planejamento Urba 

~~~:J~: es da Cruz 
Secretário d7 tos Jurídicos 

Registrado na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos trinta dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis. 
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Matricula 81 .006 1 • RI 

LEGENDA: 

Divisa entre confrontantes. 

ARQCAD.: St Cecília IA_Rua_07.dwg 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

SECRETARIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

DEPARTAMENTO DE PROJETOS FUNDIÁRIOS 

PLANTA DE ARRUAMENTO DO JD. SANTA CECÍLIA IA 

Denominação: 
RUA 07 

MATRÍCULA: 

81.006 do 1° RI 

LOCAL: 
Rua Maria Goulart da Silva 

Município 
São José dos Campos 

Situação s/ escala: 

I ANEXO I 

Bairro: 
Cajurú 

Escala: 
1:750 
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RUA07 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
SECRETARIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
DEPARTAMENTO DE PROJETOS FUNDIÁRIOS 

ANEXO 11 
MEMORIAL DESCRITIVO 

"ARRUAMENTO DO LOTEAMENTO JARDIM SANTA CECÍLIA IA" 

Inicia-se no ponto R07.01 (UTM E= 417.893,66; N= 7.431.655,32, datum SIRGAS2000); deste 

segue no sentido horário com os seguintes azimutes e distâncias: 127°50'19" e 44,36 m, até o ponto 

R07.02; 122°12'28" e 16,90 m, até o ponto R07.03; 137°46'26" e 58,03 m, até o ponto R07.04; 

142°45'58" e 34,89 m, até o ponto R07.05; 139°31'46" e 46,09 m, até o ponto R07.06; 137°29'05" e 

23,75 m, até o ponto R07.07; deste segue em curva à esquerda com ângulo central de 77°49'37", 

raio de 1,20m e desenvolvimento de 1,63 m, até o ponto R07.08; confrontando do ponto R07.01 ao 

ponto R07.08 com a Matrrcula 81.006, do 1° RI; do ponto R07.08 deflete à direita e segue com 

azimute de 239°39'28" e distância de 6,84 m, confrontando com a Rua Maria Goulart da Silva até o 

ponto R07.09; deste deflete à direita e segue com os seguintes azimutes e distâncias: 318°53'17" e 

33,32 m, até o ponto R07.10; 318°26'48" e 37,00 m, até o ponto R07.11; 318°26'47" e 83,99 m, até 

o ponto R07.12; 309°30'12" e 87,52 m, até o ponto R07.13; 308°42'33" e 99,88 m, até o ponto 

R07.14; 313°22'48" e 33,90 m, até o ponto R07.15; confrontando do ponto R07.09 ao ponto R07.15 

com a Matrícula 81.006, do 1° RI; do ponto R07.15, deflete à direita e segue com azimute de 

52°26'09" e distância de 5,51 m, confrontando com a Matrícula 181.858 do 1 o RI, até o ponto 

R07.16; deste deflete à direita e segue com azimute de 133°22'48" e distância de 33,67 m, até o 

ponto R07.17; deste segue com azimute de 128°42'33" e distância de 118,47 m, até o ponto inicial 

R07.01, confrontando do ponto R07.16 ao ponto R07.01 com a Matrícula 81.006 do 1° RI, fechando 

assim o perímetro. 

Área: o perímetro descrito perfaz uma área de 2.355,48 m2 (Dois mil, trezentos e cinquenta e cinco 

metros quadrados e quarenta e oito decfmetros quadrados). 
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